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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo IV	 10.425-000

JAN..

08 de janeiro	 85202-00.295
Sessão de 	 de 19 	 	 ACORDA() N.° 	

Recurso n.°	 76.048

Recorrente	
EMPRESA DE MINERAÇÃO BRAVO LTDA.

Recorrid a 	 DRF EM JOÃO PESSOA-PB

WH - SUBSTÂNCIA MINERAL DO CNIGO 86.0 - BENTONITA
(SUBFATURAMENTO) - A venda da. meAma )subistitneía &Ale-
ita/ dbseirimínada naA notaa-gíiscaí4 pok toiteço4 va-
iuCcive/A, aigunÁs abaixo do mem de me)teado, conVit
ma a piceisunçao do “i3co de exigí& a complenientaçar,
do írnpaóto pago a menox. RecuitAo não pitovído.

Vistos,	 relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por EMPRESA DE MINERAÇÃO BRAVO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cimara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
_

Sala das Sess -Oes, em 08 de janeiro de 1985
w

—
.,12,-	 •	 `.....à.—

i..._

Tarst-6, 	 s ORES - PRESIDENTEk„
EUGÊNIO BO	 L Y SOARES - RELATOR

LOURFMBERG RIBEIRO NUNES ROCHA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA
FAZENDA NACIONAL

' VISTA EM SESSÃO Dr.' 28 KNI1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO-
THE, MÃRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU POR
TES, MARIA HELENA JAIME e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N, 10.425-000.

Recurso n9:	 76.048

Acordão	 202-00.295

Recorrente:	 EMPRESA DE MINERAÇÃO BRAVO LTDA.

RELATÓRIO

Contra a firma epigrafada acima, jurisdicionada da

DRF em João Pessoa-PB, foi lavrado, pela fiscalização do imposto

único sobre minerais o auto de infração de fls. 155/156, por ter

vendido, nos exercícios de 1980 a 1983, substância mineral cOdigo

86.0 - bentonita - por preço inferior ao corrente no mercado.

Dados como infringidos os arts. 89, §. 19; 15; 21	 e

41; paragrafo único, do RIUM aprovado pelo Decreto n9 66.694/70.

A autuada imougnou a exigencia (f is. 160/162), ale-

gando, em suma, o seguinte:

"A Fiécalízação exaMínou a documentaçao da ím-
pugnante te/ativamente aoé exetcícíoé de 1980 a 1983
(Talonatíoé de Notaé Fíécaíé de áalda4 de Bentoníta;
LíVAO de Aputação de IUM e DARFá cotteápondente aoé
tecolhímentoé de Impoéto uníco Sobte Minetalá) de to
daé tu 4ub4taneía4 Mínetaiá vendída4 naquele petZodTo
sem conátatat, áequet, uma jnica íttegulatídade punZ
vai pela legíélaçao que tegu/a a eápeeie.

Nao 4atiá6eita t e, -talvez pot exceááo de zelo da
de i4eéa do ERÁRIO PUBLICO, ou ainda, pot ptetendet a
pteáentat maíot volume de p/todutivídade em áua m2é4al7
“écalízadota, entendeu de 6otma/izat ínedíto !LICI-
TO FISCAL, cobtat dí .6exença de pteço, ou éeja, SUBFA
TURAMENTO, levantado no4 exetcícioá de 1980 a 1983 ;-
alegando a “écalízaçao que a impugnante vendeu da-
tante eááe petZodo, a áubétancía Míneta/ Bentonita
Cdígo 86.0 pox valot íngetíot ao cottente no metca-
do, íáto	 va/ot cot/tente no meteado, goí conéideta
do como éendo o maíot valot tíatutado pata gítmaá d.0
/Setenteá, cotteápondente ao mesmo tipo de Bentonita.

\	 segue-
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ínátancía, com a deác/aáái“cação do )6eíto na 4oxma deácabidamen-

te ptetendída peio Sk. “4cal autuante, e em conáequêncía, o ak-

quivamento deáte inopottuno e incarnado pkoceá4o, como 4ohma maía

convíncente de áe pteátat meaecída homenagem a Juátíça" (áíc).

o relatOrio.

VOTO DO RELATOR , CONSELHEIRO EUGÊNIO BOTINELLY SOARES

O exame dos autos nos leva ã convicção de que não aS

siste razão ã recorrente.

Com efeito, nas notas-fiscais acostadas aos autos hã

divergencias gritantes quanto aos preços cobrados pela mesma subs

táncia mineral. Na tentativa de justificar a diferença verifica-

da pela fiscalização, a recorrente cinge-se a descrever os pro-

cessos de extração, jã bem conhecidos, sem, contudo, apresentar

um laudo técnico, um parecer ou qualquer trabalho que viesse a

coonestar as suas alegações.

As decisões de la. instância trazidas com o recurso

não se aplicam ao caso em foco, o que afirmado pela pr.-cípria re

corrente, quando se refere, na primeira, ã diferença de peso do

caulim in natura e na segunda, a subfaturamento, termo esse não

usado pelo autuante em nenhuma parte do processo. Alem do mais,

no primeiro caso não hã qualquer refer gncia ã diferença de pre-

ços nas notas-fiscais de uma mesma substância mineral, que 	 a

hipOtese apreciada nos presentes autos.

A citação feita ao art. 39 do RIUM, também em nada a

proveita à recorrente, que interpreta erroneamente aquele dispo-

sitivo, uma vez que por ocasião da venda do rejeito dã-se o apro

veitamento econ8mico da substância mineral. Não é, pois,o caso

de que se trata e se embora o fosse, estaria contra a recorrente.

"	 Aplicável, sim, é o Acõrdão n9 58.843/79, em 	 cõpia

segue-.
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O Decteto nQ 66.694, de 11.06.70 no áeu attígo
89, íncíao IV, ée tepotta ao valot ttibutiive/ daa áubá
tancía4 mínetaíá não mencíonadaá no4 íncíáoá I a IIIT
coma áendo o pteça da apexação de que decottet o gato
gexadot.

O atsumento da “acalízação de conaídetax o maio&
pteço de venda da áubátancia Mineta/ Bentoníta, do
me/amo tipo, como áendo uma vez que o pt.ob/ema de PAU-
TA de áubátancíaá Mínetaíá E de competEncía do Míníá-
tto da Fazenda, ouvído o Míniátto ciais Mínaá e Enexgía,
de acoxdo com matEtia que ise encontna díácip/ínada pe
/o attígo 10, Decteto n g 66.694, de 11.06.70.

Entende a ímpugnante que a gíáca/ízação nJo áe
ateve a um cuídadoao eátudo e íntetpketaçao deáte dí-
ploma Lega/, pata me/hot Exíto em 'seu míátet de detec
tat íttegu/atídadeá ptatícada4 em matEtía de SUBEATU7
RAMENTO Leaívo aoa maía /eg.Ztímo3 íntexeááeá da Fazen
da Pillitíca".

O autor do feito contesta as razões de defesa, asseve

rendo:

"39 - Émetíto Julgadat, aa c5pía4 daa notaá giá
caíá anexadaá ao ptoceááo pe/a “acalízação, compito-
'iam a de4etença de valot no gatutamento. O	 enquadta
mento	 áca/, eáta cottetíááímo, poíá em ca/ao Aeme7
/hante o SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES EM BRASILIA
D.F., baaeadoa no voto do Conaelheíto Ftanciaco Mat
tina Leíte Cava/cantí, negou ptovímento ao tecutáo nV
71.372 contído no ptoceaao n g 0420-51.513/78,acjkdao
58.843. 04 membtoá do Conaelho de Conttíbuínteá, acha
kap] tão cotteto o enquadtamento da Fíacalízação nJ
ptoceaaa nQ 0420-51.513/78, (caáo áeme/hante ao pne-
áente), que pot unanímídade de votoá não chegatam nem
apxectaA o metíto. Sendo a btí/hante voto do	 Carme-
Iheíto Re/ato/c, o áeguínte:

'De acotdo com o att. 89 do Dec. nQ 66.694/70 o
valot ttíbutave/, no ceia° de que tnata o ptoceá-
áo, E o pteço da opetação de que decante o gato
getadot.

Oa e/emento4 conátanteá do ptoceaao e oá eác/ate
címentoá pteátadoá pe/a Fíáca/ízação - con ifonme geít,J
entte notaá “acaía te/ativaá ao me/amo matetía/ e emí 
tídaá na me/ama data ou em data apkoximada - compkovam 
a íngtaçao. Nao ha hazoeá pata tegokma da decíáaoáub-
judíce, que ap/ícou cottetamente a /eín.

segue-
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A autoridade "a quo" julgou procedente a ação fiscal

em decisão A fls. 171/174, sintetizada na ementa que se transcre

ve:

"IMPOSTO ONICO SOBRE MINERAIS DO PAÍS - Impoato lan-
çado a menot em Ç ace de “tutamento de 4uh3tancía4mí
netaía pot valot ín“tiot ao utílízado pela ptaptía-
empteaa.
Ação “acal ptocedente".

Inconformado com a decisão, da qual tomou conhecimen

to em 06/07/84, recorre a este Conselho, tempestivamente, em pe-

tição recebida na repartição em 03/08/84, constituindo-se nas pe
ças de fls. 178 a 453.

No recurso procura justificar o seu procedimento,ale

gãndo ser detentora de um decreto de lavra de uma ãrea aproxima-

da de 130 ha, salientando que em 80% do terreno existem filiOes

de bentonita de vários tipos, com peculiaridades que merecem ser

postas em evidencia:

"a) A xecottente, pata exttaík a bentoníta, utí
/íza ttatoteá munídoa de PÁS MECANICAS que em aeu tia
feto naa banquetaa, na maíotía daa vezea ae depataM-
com ateaa atenoaaa ou MESCLADAS de pedtaa, que aito
conduzídaa juntamente com a aubatancíaa, amontoadas. em
viitíoa pontoa, avíamente telegando o pkoduto a uma
cla44íícação ín“tíot, de 2a. ou 3a. categotíaa con
aequentemente cometcíalízadoa a pteçoa ma-L4 baíxo4;-

b) Que, no meamo ptoceaao a maquína ínícía o
aeu ttaba/ho e chega ao M.na/ da extenaão explokada
Atoalhando e depoaltando bentonítaa de doía ou maía
típoá e aínda meacladaa com matetíal atenoao e outtaa
aubatancíaa ínaptoveítaveía, teau/tando, daí, típoa
de baíxa claaaí“cação, 04 quaía aão vendídoa pot
pteçoa ín4etíote4, como ae conatata em aeu a..tutamen
to, embota aejam eaaaa aubatancíaa congonomínadaa d7.
modo gata/ MISTA, SORTIDA, VERDE etc.;

c) Dí“tentemente, ocotAt que muítaa vezea aa
mitquínaa no txabalho de co/etaa de aitgílaa, enconttam
banquetaa gue apteaentam típoa uní .01tme4 em qualquet
matíz ou índíce de puteza, natuta/mente claaaí“ca-
daa como ptodutoa de boa qualidade;

110P	 segue-
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d) No ato de “chamento doa neg jcíoa de	 compha
e venda de bentonita ín-natuta, oa n064o4 c/tentea fie
gateíam no pheço de aquíaíção, aob a alegação de qu-i
no phoceaao de decantação e índuattíalízaçao, aão ex-
putgadaa do phoduto, aa aubatancíaa aludídaa noa íten4
a" e "b", atqumentando havet vatícive/ tedução do pe-
ao ;atuhado em telação ao aeu teal apnoveítamento".

Invoca, a seguir, o art. 39 do RIUM, que disp8e:

"Não 4a0 thibutitveía, enquanto ',Lio aphoveítadaa etc:WS
mícamente aa aubbtancíaa mínexaía eateteía, e/tmína=
daa como tejeítoa ou he4u/tante6 de deamontea".

Alega, ainda, terem sido outra empresas autuadas por

diferença de preço ou "subfaturamento n , uma tendo em vista a re-

dução do peso do caulim in natura, em função do mesmo processo de

decantação, e outra invocando o art. 39 retro-transcrito, ambas

acolhidas pela autoridade julgadora singular, conforme cópias das

decisaes ã fls. 185/187 e 190/193.

Discorre, mais, quanto ãs peculiaridades do IUM, so-

bre a sua natureza de valor agregado, e ataca a fiscalização au-

tuante, reportando-se nos seguintes termos:

"A Fíacatízação no caáo aub-judíce, ae compon-
tou de modo apheaáado, atítude não condízente com a
tEcnica doa tempo6 hodíekno6 no míate& de vetí“Jiação,
conatatação e comptovação de ílitítoa fiíacaía. Deve-
tía tet adenttado noa meandtoa da contabílídade da
autuada, bem como, noa tegíattoa daa empteaaa adquí-
nentea, pata conc/uít a vetacídade daquilo que ela
anadventídamente quatí“cou de DIFERENÇA DE PREÇO OU
SUB-FATURAMENTO. Em aaaim ptocedendo, tehía 6e .uk-ta
do a lautat o maía abethante, ínjuato e ínócuo pho=
ceaao “aca/. Neata opottunídade, junta-ae a eate
tecutao, cõpíaa xetogtã6íca4 de cctuhaa heau/tantea
&ta venda6 eM.tuadaa duhante oa exehc -icíoó de pheçoa
unítãhío4 e 04 niimetoa deus Notaa Fíacaía de	 SaIdaa
cohneapondentea e neáte documentoa, bem aaaím como
naa Dup/ícataa emítídaa, eatão exphe46o6 04 valotea
neaía de cada opetação";

Requer, por fim, "... díante daa haz6e6 de ,ato e de

díteíto alínhadaa, a teconaídetação da decíaão pho/ata em la. ína
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ã fls. 165/166, onde foi apreciada matéria idêntica, conforme se

pode observar do lúcido voto que se transcreve:

"VOTO  DO RELATOR,CONSELHEIRO FRANCISCO MARTINS LEITE 
CAVALCUTE

De acotdo com o ((At. 89 do Dec. n9 66.694/70 o

valot ttíbatitmel, no caso de que tkata o ptoce440, e
o pteço da opetação de que decotte o 6ato getadox.

04 e/emento4 con4tanteá do ptoce460 e 04 e4c/a-
necímento4 pteátado4 pe/a Fí4catízação -	 con/konto 
geíto entte notaá 1 (14caí4 ne/atíva4 ao me4mo mate-
't-ca/ e emitída4 na me4ma data ou em data aptoxímada-
com tovam a ín,taçao. Nao ha nazoe4 aka ke .6otma da
Tecx.4a0 4u.-juft.ce, que ap t .c.cou cotte amen e a 'et . 

Os argumentos da recorrente, como sobejamente demons

trado, são insuficientes para ilidir a ação fiscal, razão 	 pela

qual tomo conhecimento do recurso, por tempestivo, e no 	 mérito

voto no sentido de que se lhe negue provimento.

E;Sala d s êss es, em 08 de janeiro de 1985

EUGENIO	 IN LLY SOARES.


